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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

P 35181/2019 

PROJETO DE LEI Nº. 12.800 
(Paulo Sergio Martins) 

Denomina "Praça NILZA JOANNA DE ALMEIDA OTERO" área 
pública localizada na Rua Gentil Gonçalves, no loteamento Vivenda 

Centenário. 

Art. 1°. É denominada "Praça NILZA JOANNA DE AL 

OTERO" área pública localizada na Rua Gentil Gonçalves, no loteamento Vivenda Cent 

conforme assinalado na planta integrante desta lei. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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(PL nº. 12. 800 - fls . 2) 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

(PL nº. 12. 800 - tls. 3) 

Justificativa 

O presente projeto de lei tem como objetivo aquilo que já vem 

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em questão o nome proposto. 

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a fim de 

que essa providência chegue a bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para 

aprovação da iniciativa. 

18/02/2019 

/phof 





• 
Oficio PSM 241/2018 

Ilmo. Sr. 
Tiago Adami 

Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

Gabinete do Vereador 
Paulo Sergio - Delegado 

Jundiaí, 13 de Dezembro de 2018 

Diretor do Departamento de Apoio Parlamentar 

Assunto: Informação para fins de denominação do terreno localizado na Rua Gentil Gonçalves, 

Loteamento Vivenda Centenário, CEP 13214-778 .. 

Solicitamos a Vossa Senhoria a gentileza de providenciar as informações abaixo 

necessárias para a instrução do projeto de lei de denominação do terreno localizado na Rua 

Gentil Gonçalves, Loteamento Vivenda Centenário, CEP 13214-778, registro do lote: setor 63, 

quadra31, lote 14, conforme mapa anexo: 

1) faz parte do patrimônio público? 

2) já foi denominado? 

Sem mais, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

; . 

Rua Barão de Jundiaí, n.º 128 - Centro- CEP 13201-970- Jundiaí - SP 
Telefone: (11) 4523-451 O - E-mail: ver.paulosergio@camarajundiai.sp.gov.br 



OF. UGCC/DAP n.º 35/2019 

Excelentíssimo Senhor Vereador: 

li 
JUNDIAÍ 

PREFE I TURA 

FINANÇAS, GOVERNANÇA 
E TRANSPAR!NC!A 

Jundiaí, 18 de janeiro de 2019. 

Em atenção ao Oficio PSM nº 241/2018, protocolado 

sob nº 36.969-4/2018, vimos informar a Vossa Excelência que, conforme manifestação dos 

órgãos técnicos competentes, a área em questão, pertencente a Municipalidade, está destinada 

a equipamento urbano e comunitário do Loteamento Vivendas Centenário, localizado no 

Bairro Parque Centenário, e sem registros de denominação. 

Ressalta-se, porém, que a área tem frente para a Rua 

Gentil Gonçalves que é uma via com controle de acesso (loteamento fechado). 

Cabe lembrar, também, que a área é contigua àquela 

formulada no Oficio PSM nº 240/2018 - protocolado sob nº 36.970-2/2018. 

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Respeitos 

L 
TIAGO~-··~ .... 

Diretor do Departamentb de Apoio Parlamentar 

\ 
Ao 

Exmo. Sr. 

PAULO SERGIO MARTINS 

Vereador da Câmara Municipal de Jundiaí 

Nesta 

scc.l 
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"' JUNDIAI 
PREFEITURA 

A Prefeitura de Jundiaí fornece esses dados apenas para fins consultivos e 
informativos, não tendo valor de certidão; ressalvado o direito de atualizar 
· quaisquer elementos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a 

qualquer tempo. 

Dados do Lote 

Setor 63 

Quadra 31 

Lote 14 
CEP 13214778 

Logradouro R. GENTIL GONÇALVES 

Número S/N 
Complemento ----
Loteamento LT. VIVENDA CENTENARIO 

Bairro PARQUE CENTENÁRIO 
Tipo de Propriedade: IMOVEL DA PMJ (IMUNE IPTU/TAXAS) 

Área do Terreno 2453 

Fração Ideal ----
Área Construida ----
Uso ----
Cartório 1 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS 
Tipo do Título MATRICULA 
Número do Título ----
Data do Titulo ----
Número da Ficha ----

13/12/2018 09 
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Câmara Munici~I l-=: _ =.\ 
Jundiaí 

sAo PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 82.497 

PROJETO DE LEI Nº 12.800 do Vereador PAULO SERGIO MARTINS que denomina 
"Praça NILZA JOANNA DE ALMEIDA OTERO" área pública localizada na Rua Gentil 
Gonçalves, no loteamento Vivenda Centenário. 

PARECER 

Trata-se de análise do projeto de lei de autoria do Vereador 
Paulo Sergio Martins, que denomina "Praça NILZA JOANNA DE ALMEIDA OTERO" área 
pública localizada na Rua Gentil Gonçalves, no loteamento Vivenda Centenário, em 
destaque na planta inserta na fls. 04. 

O expediente do Executivo inserto na fls. 08, esclarece que 
se trata de área que integra o patrimônio público municipal, é oficial e não recebeu 
denominação. Assim, neste aspecto, o projeto se afigura em consonância com a lei. 

Logo, subscrevemos a proposta em seus termos, assim como 
os argumentos constantes na justificativa e as informações que instruem os autos. 

Quanto ao mérito, este é inquestionável, e nesse sentido 
votamos pela acolhida do presente projeto. 

Parecer, pois, favorável . 

Sala das Comissões, 19/02/2019. 

~- 7 ~. 
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1 AUSÊNCIA JUSTIFICADA 1 

PAULO SERGIO MARTINS 
"Paulo Sergio - Delegado" 

/gc 

"Delano" 
Presidente e Relator 

.~PROVADO 
Vl JÕJ/ )a,, 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

Processo 82.497 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI N2 12.800 

(Paulo Sergio Martins) 

Denomina "Praça NILZA JOANNA DE ALMEIDA OTERO" área 
pública localizada na Rua Gentil Gonçalves, no loteamento Vivenda 

Centenário. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz 

saber que em 27 de outubro de 2020 o Plenário aprovou: 

Art. 12. É denominada "Praça NILZA JOANNA DE ALMEIDA OTERO" área 

pública localizada na Rua Gentil Gonçalves, no loteamento Vivenda Centenário, conforme 

assinalado na planta integrante desta lei. 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e sete de outubro de dois mil e 

vinte (27/10/2020). 

~J~A 
Presidente 

Elt 



(Autógrafo do PL . 12 800 - fls . 2) 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

RECIBO DE AUTÓGRAFO 

PROJETO DE LEI N2 12.800 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: __df,_; /Q / o2{) 

ASSINATURAS: 

EXPEDIDOR: __ -_fi!ZJ ____ .. __ .___ __ 
RECEBED~D-, ~-

PRAZO PARA SANÇÃO/ VETO: (\ °" / \ \ / é)O 

(15 dias úteis - LOJ, art 53) 

Elt 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Ofício GP.Ln.º 304/2020 

Processo SEI n.º 12.734/2020 
11 iiiií~iií1ii1i 11nn11 

Protocolo Geral nº 85901/2020 
Data: 19/11/2020 Horário: 09 :58 

Adminiatrativo -

Jundiaí, 17 de novembro de 2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a V.Exa. , cópia da Lei nº 9.538, objeto do 

Projeto de Lei nº 12.800, promulgada nesta data, por este Executivo. 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

ortunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

CHADO 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 
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Processo SEI nº 12. 734/2020 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.538, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 
(Paulo Sergio Martins) 

Denomina "Praça NILZA JOANNA DE ALMEIDA OTERO" área 

pública localizada na Rua Gentil Gonçalves, no loteamento Vivenda 

Centenário. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 27 de 

outubro de 2020, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1º. É denominada "Praça NILZA JOANNA DE ALMEIDA OTERO" 

área pública localizada na Rua Gentil Gonçalves, no loteamento Vivenda Centenário, 

conforme assinalado na planta int rant 

L 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dezessete dias 

do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, e publicada na Imprensa Oficial do 

Município. 

scc.l 

CARMEN MARTINS JUNCAL TUBINI 

Respondendo pela Unidade de Gestão da Casa Civil 
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